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Partido questiona lei querepassa depoésitosjudiciais
para previdéncia

01/08/2018

O partido Podemos ajuizou no Supremo Tribunal Federal agdo contraa L el 20.170/2018 de Goias, que prevé transferéncia
de valores relativos a depésitos judiciais para o Fundo Especial Previdenciério do estado. A acéo foi distribuida ao
ministro Edson Fachin.

A lei prevé que os recursos remanescentes de processos judiciais concluidos, arquivados ou ndo, e oriundos de depésitos
nao identificados serdo destinados ao fundo. A verba deverd ser usada para custeio do regime proprio de previdénciado
estado e em seu equilibrio atuarial.

Estabel ece ainda que 25% dos recursos devem ser reservados para garantir a restituicdo de eventuais quantias reclamadas
por partes interessadas.

Segundo 0 Podemos, anorma, ao criar regra sobre relacdo juridica de depdsito judicial, invade competéncia privativa da
Uni&o paralegislar sobre Direito Civil e Processua Civil. "N&o cabe alei estadual instituir mecanismo algum que possa
constituir ébice ao direito de levantamento imediato e incondicional do valor depositado”, sustenta.

Ha ofensa ao direito de propriedade, segundo alegenda, porque a norma ndo garante que a fonte dos recursos serd
suficiente para a restituicao e recomposi¢do automética dos valores de terceiros.

"Destinar recursos de particulares, depositados em conta a disposicéo do Judiciario, areveliadostitulares, para custeio de
despesas do Executivo constitui flagrante apropriacdo do patriménio alheio, com interferéncia narelacéo juridicacivil do
depdsito e no direito de propriedade dos titulares dos val ores depositados, sob aforma de empréstimo compul sério
velado", afirma o Podemos.

A ADI traz pedido de liminar para suspender aLei 20.170/2018 e, no mérito, requer que seja declarada sua
inconstitucionalidade. Com as informacdes da Assessoria de Imprensa do STF.
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